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GOVERNO OO ESÍADO

LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. Nq 334t98-16

Eirroenrço pARÂ coRREsnonoÊxcr.l: Rua Rlo Qúixito, n" 0'l , Vila Buriti, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 40.180.943/0001-68 INscRrÇÃo EsTADUAL: 05.427.487-7

Fonr: (92) 3182-3453 Fu: (92) 3042-2926

REGTSTRoNoIPAAN{. 1012.1202 PRocESSoNS: 320412023-54

ArrvrDADE: lndústria Química

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Rio Quixito, n' 01, Vila Buriti, Manaus-AM.

Frxlr,rolor: Autoriza o processamento e armazenamento de petróleo e derivados,
com as Unidades de Destilação Atmosféricas (U-2110 e U-2111), capacidade de
processamento de 2.000 m3/dia para U-21'10 e 5.300 m3/dia para U-2111 e da
Unidade de Craqueamento CatalÍtico (U-222'l) com capacidade de 600 m3/dia.

PorENCrALPoluloon/DrcRADADoR:Grande Ponre: Excepcional

PRAzo DE VÂLIDADE DEsrA LrcENÇA: 05 ANos.

Aten aoa
Estâ licençâ é compostr de 15 restrições e/ou condições cínstântes no vêrso, cujo náo
cumprimento/stetrdlmeoto sujeitsrá a suâ invslidâçlo c/oü ss pcnrlidrdes previstas em normas.
Esta licerçâ nío comprova oem substitui o documeÍto de propriedede, de posse oü de domínio do
imóvel.
Estâ licençâ deve permrnécer ns localizrção dr atividrdc e exposta de forma visívcl (fre[te e verso).

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

Ixrrnnsslno: Refinaria de Manaus S.A.

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012.

Juliano Marcos alente de Souza
Diretor P idente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Manaus-AM,

www.ipaam.am,gov.br
twitter.com/lpaamAMl
rnstagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

nl n Souto C. Junior
Gere e. no exercício da Diretoria Técnica

Nlt,

IPAAM

^a

gabinete@ipaam,am. gov.br

F$e:(92\ 2123ô721 I 2123ô731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔtrS DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 334/98-I6

I . O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só teú validade quando publicada
. Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio

eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 20lJ;

2. A solicitação da renovaçAo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
diss, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

32Mn0:r3-54.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidaçAo, devendo ser solicitâda nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localiàção, atividade e finalidade consüante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal.

7. Eêtuar o registro dos documentos apresentados pelas empresas contratadas e manter arquivo da
movimentação (entrada e saÍda) dos resíduos, objeto da atividade.

8. Nas situações de sinistro e emergência adotar procedimentos previstos no Plano de Emergência
apreseÍitado e encaminhar ao IPAAM relatório circunstânciado do evento.

9. Realizar o monitoramento semestral das emissões atmosféricas oriunda da atividade produtiva da
empresa, por meio de laboratório cadastrado neste lnstituto.

10. ReàlizaÍ monitoramento trimestral dos efluentes industriais - ETDI, devendo as amostÍas seÍem' coletadas na entrada e saída da ETDI (o ponto de descarte no corpo hídrico receptor), realizado
por laboralório licenciado e cadasrado neste IPAAM, devendo ser encaminhada a este Instituto,
os respectivos laudos com assinatura do técnico responsável técnico pela análise. Havendo
alterações nos valores estabelecidos na Legislação de quaisquer parâmetros, apresentar relatório
com as medidas lomadas para correção.

ll. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório
licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas na saida do sistem4 e

os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros: pH, cor, turbidez, DBOs,
DQO, óleos e graxas, úlidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis,
sólidos em suspensão, sólidos fixos, nitrogênio amoniacal, nitratos, nitritos, sulfetos, fosfatos e
coliformes termotolerantes,' devendo ser encaminhados a este Instituto, os respectivos laudos
originais com assinatura do Íécnico responsável pela análise. Havendo alterações nos valores
estabelecidos na Legislaçâo de quaisquer parâmetros, apÍesentar relatório com as medidas
tomadas para correção.

12. Apresentar o documento comprobatório da destinação adequada do lodo oriundo do Sistema de
Tratamento Doméstico/Sanitário do empreendimento (sistema fossa,/sumidouro e fossÍr,/fihro).

13. Apresentar anualmente, a este IPAAM, Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
(atualizzdo).

14. Apresentar ao IPAAM no prazo de 60 (sessenta) dias relatório detathado e arualizado das Áreas
de Tancagem.

15. Apresentâr ao IPAAM no privo de 60 (sessenta) dias Memorial Descriiivo da atividade
atualizado.


